
 

 

ADITIVO CONTRATUAL 
 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado, 
 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO IBGE - DAPIBGE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 05.524.559/0001-34, com sede à Avenida Rio Branco, nº 257, GRP 601 E 602 GRP 603 E 604, Salas 
605/606/607, GRP SAL 608 608A E 609, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP 20.040-009, neste ato, 
representado pelo Presidente eleito Sr. Julio Cesar Dutra de Oliveira, inscrito na OAB/RJ sob o nº 171.247, 
e no CPF sob o nº 704.635.307-72, doravante simplesmente denominado como “Contratante” e, do outro 
lado, 
 
OLIVA ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 36.414.737/0001-06, com sede 
na Av. das Américas, nº 4200, Bloco 01, Sala 305, Centro Empresarial Barra Shopping, Barra da Tijuca, Rio 
de Janeiro – RJ, CEP: 22.640-907, neste ato representada por seus administradores, doravante 
simplesmente denominada como “Contratada”, 
 
Têm entre si justo e contratado o presente Aditivo Contratual, que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes, além das disposições do contrato original não expressamente alteradas por este instrumento: 

 
DO MÊS-BASE PARA O REAJUSTE POR SINISTRALIDADE 
1.1. Fica expressamente estabelecido que o mês-base para aplicação do reajuste anual por sinistralidade 

dos planos de saúde da Operadora MedSênior oferecidos aos beneficiários da Contratante e 
administrados pela Contratada, no âmbito do contrato, será o mês de janeiro de cada ano. 
 

DO PRAZO E VIGÊNCIA 
2.1. As condições deste Aditivo vigoram a partir da sua assinatura pelas Partes e permanecem vigentes 

enquanto vigorarem o contrato original, respeitando-se o prazo de vigência e eventuais renovações 
do instrumento principal, salvo disposição em contrário. 

 
DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
3.1. Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e condições do contrato original, exceto naquilo que 

este Aditivo expressamente modificar ou complementar. As Partes reiteram a observância integral do 
contrato original quanto às obrigações, foro e demais disposições. 

 
DO FORO 
4.1. As partes elegem o foro da Cidade do Rio de Janeiro para dirimir eventuais litígios decorrentes deste 

aditivo contratual. 
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente aditivo, em via única, na presença 
das testemunhas abaixo que também o assinam para que produza os efeitos legais. 

 
Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 

________________________________________ 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS APOSENTADOS E 

PENSIONISTAS DO IBGE - DAPIBGE 

________________________________________ 
OLIVA ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA 
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TESTEMUNHAS 
 
 
 
 

1ª ____________________________________ 
 

Nome:  
CPF:  

2ª _____________________________________ 
 

Nome:  
CPF:  
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